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PROJETO DE LEI 	No  262/2014 
	

N°!0. 936  

AUTÓGRAFO N°  ZZG  

SECRETARIA 

Autoria: DO EDIL JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 

Assunto: Revoga o parágrafo único do art. 1 0, da Lei n° 
4.458, de 6 de dezembro de 1993, que dispõe sobre 
concessão de auxilio às Entidades Beneficentes, 
Assistenciais Mantenedoras de Creches, bem como 
àquelas que realizam trabalhos com crianças e 
adolescentes e dá outras providências. 
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Beneficentes, 	Assistenciais ro' 
Mantenedoras 	de 	Creches, 	bem 
como 	àquelas 	que 	realizam 
trabalhos 	com 	crianças 	e 
adolescentes 	e 	á 	outras 
providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° - Fica expressamente revogado o parágrafo 
único do Art. 1° da Lei n° 4.458, de 6 de dezembro de 1993, que dispõe 
sobre concessão de auxilio às Entidades Beneficentes, Assistenciais 
Mantenedoras de Creches, bem como àquelas que realizam trabalhos 
com crianças e adolescentes, modificádo pela Lei n. 9.912, de 28 de 
dezembro de 2011. 

Art. 2° - As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

S/S., I 

JOSÉ FIO 
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JUSTIFICATIVA: 

A revogação do referido parágrafo é necessária visto que algumas 
creches que mantém convênio com p município atendem grande 
número de crianças e o limite de subvenção através de um teto não 
permite contemplar as despesas necessárias para o devido 
funcionamento, desta forma obriga que a Prefeitura limite o número de 
crianças a serem atendidas nestas unidades, mesmo que que as mesmas 
tenham capacidade de atender um maior número de crianças. 

Este fato agrava ainda mais o déficit de vagas oferecidas à 
população carente em nosso município, há ainda questões relacionadas 
a inflação que aumenta o custo operacional e reajuste salarial, a 
manutenção deste teto obriga que se reduzam o número de crianças 
atendidas para adequar financeiramente as despesas e os valores 
repassados pela Prefeitura. 

Por tais razões é que este Vereador por dever de Justiça, submete 
a apreciação do Egrégio Plenário, com objetivo de corrigir esta 
incoerência. 

S/S., 18 de junhcyde 

JOSÉ FRANCISCOMARTINEZ 
Vereadár 

~is 
Este Impresso foi confeccionado 

com papei 100% reciclado 
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(Revoga o Parágrafo único cio Art. 1°, da Lei n° 4.458, de 6 de . 
Dezembro de 1993, que dispõe sobre concessão de auxílio às 
Entidades Beneficentes, Assistenciais Mantenedoras de Creches, 
hem como àquelas que realizam trabalhos com crianças e 
adolescentes e á outras providências). 

Projeto de Lei n° 262/2014 — autoria do Vereador JOSÉ 
FRANCISCO MARTINEZ. 

* A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica expressamente revogado o Parágrafo único do Art. 
10 da Lei n° 4.458, de 6 de Dezembro de 1993, que dispõe sobre 
concessão de auxilio às Entidades Beneficentes, Assistenciais 
Mantenedoras de Creches, bem como àquelas que realizam 
trabalhos com crianças e adolescentes, modificado pela Lei n. 
9.912, de 28 de Dezembro de 2011. 

• Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Agosto de 2 014, 360° da 
Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
- 	Secretário de Negócios Jurídicos 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
data supra. 

LINCOLN DE OLIVEIRA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
em substituição 

JUSTIFICATIVA: 

A revogação do referido parágrafo é necessária visto que algumas 
creches que mantém convênio com o Município atendem grande 
número de crianças e o limite de subvenção através de um teto 
não permite contemplar as despesas necessárias para o devido 
funcionamento, desta forma obriga que a Prefeitura limite o 
número de crianças a serem atendidas nestas unidades, mesmo 
que que as mesmas tenham capacidade de atender um maior 
número de crianças. 

Este fato agrava ainda mais o déficit de vagas oferecidas à 
população carente em nosso Município, há ainda questões 
relacionadas a inflação que aumenta o custo operacional e 
reajuste salarial, a manutenção deste teto obriga que se reduzam 
o número de crianças atendidas para adequar financeiramente 
as despesas e os valores repassados pela Prefeitura. 

Por tais razões é que este Vereador por dever de Justiça, 
submete a apreciação do Egrégio Plenário, com objetivo de 
corrigir esta incoerência. 	 • 
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